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CNPJ : 05.846.468/0001 -í 5

TERN{O DE REI.-ERÊNCIE

I. DO OBJETO

I .I REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EIVIPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTT\/AS. PNEttS E DEMATS CO]\,TPONENTES E

ACESSORIOS NOVOS, GENUINOS E ORIGINAIS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DA FROTA DE VEICI.ILOS DA CÂNIANN MTTNICIPAL DE JURUTI.

2. DA.ITISTIFICATIVA

2. l. Justifica-se a realizaçâo de processo de licitaçào para atender as necessidades dos veiculos desta

Câmara, onde as peças a serem adquiridas são essenciais para manutenções preventivas e corretivas nos

veículos oÍiciais corn rnão-de-obra nas dependências do Contratante, ou através de oficina contratada para

esse firn, pois os veiculos constituern ferrarnentas indispensáveis às atribuições da Adrninistração

Municipal, sendo imprescindiveis que estejarn senlpre ern condições satisfatórias de uso, desta fonna

buscando manter o bom ftmcionamento dos carros (locado e próprio), tendo em üsta o interesse público

presente na utilizaçâo dos produtos para a prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes

a frota oÍlcial desta Administraçâo Pirblica Municipal, garantindo dessa Íbnna a segurança dos usuários

dos transportes e atendimento as necessidades da população.

2.2. Diante disso, a contratação e de suma importância ern ârnbito da esfera pública para que sejarn

realizadas as atividades nos veículos que necessitam de reparos, cuja aquisiçào está sendo solicitada

através deste documento,pois sào atiüdades pirblicas indispensáveis, que necessitam de atendirnento por

parte do Poder Legislativo Muricipal, e o uão atendirnento poderá ocasionar prejuízos irreparáveis à

população, principahnente no que diz respeito e continuidade no atendimento dos serviços públicos.

2.3. Vale ressaltar que os veiculos são utilizados para transpofies desigrados a rnunicipio vizinhos e

localidades no meio mral deste municipio. Diante destes fàtos elencados e para qlle nào haja

descontinuidade dos serviços essenciais prestados por este Poder Legislativo, por falta cle manutençào,

necessita-se da aquisição de peças para o atendimento da referida dernarda com vistas a responder as

denrandas que são solicitadas pela população em geral no interesse pulico.

2.4. Deste modo, justifica-se a abertura do presente procedirnento licitatório, diante do interesse publico

de erecutar a manutençâo preventiva e corretiva da frota de veiculos da Cànara rnunicipal oferecendo a

reposição das peças, paÍa o desempenho regular das atividades praticadas no arnbiente da adrninistraçào,

urna vez que, confonne exposto, os veículos de propriedade dessa cânam, devem estar ern plena

condiçôes de funcionarnento e conservação, à disposição do serviço sempre que forem dernandados e, no
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caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência der.idos.

2.5. Destaca-se ainda, que a manutenção ern dia dos veículos vem oferecer maior tempo de utilização e

maior rendimento dos equiparnentos, resultando ern trabalho, em condições seguras e reduçào de custos

com paradas. Todos os equipamentos, sem distinção, necessitarn de manutenções, para garantir a

operatividade, funcionalidade e principahnente a confiabilidade dos rnesmos.

2.6. Ademais, além de salvaguardar o patrirnônio público, a referida aquisiçào de peças tambem torna-se

necessária com vista à segurança dos usuários das máquinas. Considerando que a má consen'açào do

veículo pode trazer consequências perigosas. Com o passar do tempo, junto da falta de manutenção nos

veiculos, problemas silenciosos podern começar a afetar o seu funcionamento direto e levar a riscos de

acidentes. Nesse sentido, o rnunicípio visa assim condições necessárias para Lurla boa conservação destes

bens evitando supresas inesperadas que poderiam surgir coln a falta de rnanutençâo ou a paralisação dos

mesmos irnpactando no bom andamento dos serviços pÍrblicos que necessitarn destes veiculos, alenr de

zelar pela segtrrança dos usuários das rnáquinas para que assim possam transitar com os veiculos de

acordo com as exigências legais de uso, com segurança para todos os usuários.

2.4. Face ao exposto, vemos a necessidade de se contratar ernpresa para fontecimento de peças

automotivas, pneus, e demais colnponentes, para atender a demanda de atendimento junto à população

do municipio e para que o poder legislativo possa oferecer um serüço de qualidade, agilidade e precisào,

sendo evidente a necessidade dessa aquisição para garantinnos assitn um melhor atendirnento à

populaçào. Haja üsta queno desenvolvirnento de suas atribuições e bom andatnento do expediente, deverá

lraver deslocamentos das diversas equipes para efetivarem e desernpenharem seus misteres, sendo,

portanto, imperiosa a realização da referida contratação supra, sob pena de solução de continuidade na

prestação dos relevantes serviços públicos prestados por parte dessa administração;

3.t DA DESCRTÇÃO DOS rrENS
-1.1. Os itens deverâo ser fonrecidos confbnne condições. tluantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

ITE\I DESCRIÇÃO NIARCA QUANT UNIDADE
01 PNEU 235170 RI6 SIO4/1OI DESTINATION F 20.000 UNIDADE

02
PASTIL}IA DE FREIO DIANTE. L2OO

TRITON 30.000 UNIDADE

03
MOLA TRAVA PASTILHA DIANTE L2OO

TRINTONNISSAN 08 t0.000 IJNIDADE
04 DISCO DE FREIO DIANTE. L2OO TRITON t0.000 UNIDADE
05 SAPATA FREIO TRAS L2OO TRITON 10.000 UNIDADE

06
CILINDRO RODA TRAS. L2OO TRITON L
ESQ/DIR, 20,000 UNIDADE
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07 TAMBOR FREIO TRAS. L2OO TRITON UNIDADE

Fls._

08
JOGO MOLA PATIM FREIO TRAS. L2OO

TRITON C/ CENT. I RO r s.000 UNIDADE

09
GATILHO FREIO TRAS. L2OO TRITON SIO
NOVA L DR. t5,000 UNIDADE

t0
GATILHO FREIO TRAS. L2OO TRITON SIO
NOVAL ESQ. t0,000 UNIDADE

ll
REGULADOR FRETO TRAS. L2OO TRITON
S IO NOVA L. DIR 10,000 UNIDADE

10.000 UNIDADE12

REGULADOR FREIO TRAS L2OO TRITON
slO NovA L. ESQ

13

CABO FREIO-DE-MÀO TRAS. L2OO

TRITONL.DIREITO 10,000 UNIDADE

l4
CABO FREIO-DE-MAO TRAS L2OO

TRITONL.ESQUERDO 10,000 UNIDADE
l5 FILTRO AR L2OO TRITON r 0.000 UNIDADE
l6 FILTRO CABINE L2OO TRITON r0,000 UNIDADE

l7
FILTRO LUBRIFICANTE L2OO

TRITONOUTIDOOR 3.0 8/I 6 10,000 UNIDADE

UNIDADEI8
FILTRO COMBUSTIVEL L2OO TRITON 3.2

20t4 20,000

10.000 UNIDADEl9
LANTERNA TRAS. L2OO TRITON L.
DIREITO BICOLOR

20
LANTERNA TRAS. L2OO TRITON L.
ESQUERDO BICOLOR 10.000 UNIDADE

2l
PALHETA LII\/ÍPADOR
PARABRISAFORDGM 2OI2O 15,000 UNIDADE

22 BATERIA 90 AMP L2OO 8,000 UNIDADE
/_'l CUBO RODA DIANTE L2OO TRITON 20,000 UNIDADE

r0.000 UNIDADE24

ROLAMENTO RODA TRAS. L2OO TRITON
ouTDooR 20r0

25

ANEL TRAVA ROL. RODA TRAS. L2OO 20
TRITON CiBS t5.000 UNIDADE

26
RETENTOR RODA TRAS. L2OO

GLGLSS PORTTR ITON ÍNTERNO 10,000 UNIDADE

27
RETENTOR RODA TRAS L2OO OUTDOOR
TRITON EXTERNO 10.000 UNIDADE

28
RETENTOR LATERAL DIF. L2OO SPORT I-,.

ESQ 10.000 UNIDADE

29
RETENTOR CAIXA REDUÇÀO L200
GLGLS (PARTE TRAS) 10.000 UNIDADE

30
AMORTECEDOR DIANTEIRO L2OO

TRITON 10.000 UNIDADE
3l AMORTECEDOR TRASEIRO L2OO TzuTON r 0,000 UNIDADE

32
cArxA DE DrREÇÀO I-ZOO TRTTON APOS
2009 5,000 UNIDADE
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-) -1

BOMBA DIREçÃO HIDRAULICA L2OO

TRITON 3.2 l0 UNIDADE
34 CORREIA ACD L2OO TRITONDH OM364 10,000 UNIDADE
35 CORREIA ALT L2OO TRITON 10,000 UNIDADE

UNIDADE36
coRREtA DHMB nt3l22r3 Fr000/4000
ACD L2OO TRITON 10,000

UNIDADE37

PARAFUSO RODA TRAS. DIANTE. L2OO

TRITON 20.000
5.000 UNIDADE38 CRUZETA CARDAN L2OO TRITON

10,000 LTNIDADE39

TERMINAL DIREÇAO L200 TRITON LADO
DIREITO

40
TERMINAL DIREÇÀO L2o0 TRTTON LADO
ESQUERDO 10,000 UNIDADE

4l
PIVO TNFERIOR SUP DIANTE. L2OO

TRITON L. ESQ/DIR I0,000 UNIDADE

r0.000 UNIDADE42
PIVO SUPERIOR SUP DIANTE. L2OO

TRITON L. ESQ/DIR
r 0.000 UNIDADE43 MOLA I TRASEIRA L2OO TRITON

UNIDADE44 MOLA 2 TRASEIRA L2OO TRITON 10,000

r 0.000 UNIDADE45
BUCHA MOLA TRAS. L2OO PARTE TRAS
(JUMELO MArOR)
BUCHA MOLA TRAS. L2OO PARTE
TRASEIRA (MENOR) r 0.000 UNIDADE46

UNIDADE47
GRAMPOMOLA IhX1,5 X XI6CM
B(TRAS. L2OO TRITON 10.000

20.000 UNIDADE48
PORCA 7, SEXTAVADO DUPLA ROSCA NF
P/GRAMPO

20.000 UNIDADE49 EMBREACEM VISCOSA L2OO TRITON 3.2

FILTRO DE COMBUSTIVEL RER.PSC498 S-
IO 10,000 UNIDADE50

10.000 UNIDADE5t AMORTECEDOR DIANTEIRO. TRW - SIO

r0.000 UNIDADE52 AMORTECEDOR TRASEIRO - TRW - SlO

53 CABO DE VELA S-IO t5,000 UNIDADE
20.000 UNIDADE54 RADIADOR DO MOTOR S-IO
t 5.000 UNIDADE55 FILTRO DE AR DO MOTOR S-IO

56 CABO DO FREIO DE MAO S-IO 1,5,000 UNIDADE
57 DISCO DE FREIO S-IO t5,000 UNIDADE
58 FII-TRO DA CABINE S-IO 10.000 UNIDADE

59 PASTILHA DO FREIO DIANTEIRO S-IO 10.000 UNIDADE
60 PASTILHA DO FREIO TRANSEIRO S-IO 10,000 UNIDADE
6l MANGUEIRA DO TNTERCOOLER S-IO 10,000 UNIDADE
62 VALVULA TERMOSTATICA S-IO 10.000 UNIDADE
63 MANCUEIRA DO RADIADOR S-IO 10,000 UNIDADE

64 BOIA SENSOR NIVEL DO TANQUE 10,000 UNIDADE
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COMBUSTÍVAI S-IO

65 BUJÀO DO OLEO DO CARTER S-IO r0,000 UNIDADE
r5.000 UNIDADE66 VELA DE rGNrÇAO S-r0

67
CORREIA PARA COMANDO DE
VALVULAS S-IO 15,000 UNIDADE

68 RECULADOR DE PRESSAO S-IO r0.000 UNIDADE
69 MOLA DE SUSPENSÃO DIANTEIRA S.1O r 0,000 UNIDADE

MOLA DE SUSPENSÀO TRASEIRA S.1O 10.000 TJNIDADE70

KIT DE DISTRIBUIÇÀO S-IO 10.000 UNIDADE7t
15.000 UNIDADE72 MANGUEIRA DE REFRIGERAÇAO S-10
5.000 UNIDADE73 KIT DE EMBREAGEM S.IO

74 ROLAMENTO DA RODA S-10 16,000 LTNIDADE
75 KIT DA BARRA ESTABILIZADORA S-IO 10.000 UNIDADE
76 FILTRO LUBRIFICANTE REF. PSL 340 S-IO 25,000 UNIDADE
77 FILTRO DE AR SECUNDARIO S-IO 20.000 UNIDADE
78 PARA CHOQUE TRASEIRO S-IO 6,000 UNIDADE

BATERIA S.IO 5,000 UNIDADE79

32,000 UNIDADEft0 PNEU 265X70 Rr6 S-r0
25,000 UNIDADE8t TRAPO DE CRAXA

l.,spcr:iJicação : ('onÍbccionado em algodão, cont
cxclttsiva ac'ahamenlo cm zig-zag, Medida
Apro.rimada: 30x35cnt

UNIDADE82 SENSOR DE TEMPERATURA DE ACUA 10,000

83 LIXA 80 DE CABEÇOTE r0,000 UNIDADE
84 TRAVA ROSCA E PARAFUSO 20.000 UNIDADE

ROLAMENTO UNIVERSAL 6205 20,000 UNIDADE85

TINTA ALTA TEMPERATURA CABEÇOTE 20,000 UNIDADE86

20,000 UNIDADE87 MANGUEIRA DO RETORNO DO AR
ARRUELA POSIÇAO VIRABREQUIM 20,000 UNIDADE88

30.000 UNIDADE89 ABRAÇADEIRA METAL
20.000 UNIDADE90 CHAVETA DO EIXO MOTOR

9l OLEO DO FREIO DOT 4 25,000 UNIDADE
92 CORREIA DO AR CONDICIONADO 20,000 UNIDADE
93 OLEO LUBRIFICANTE I 5W4O 45,000 LITRO

Iispecificação: Oleo 15W10 I Litro, lubrificante
minaral multiviscoso pora uso em motoras a
dicse I turhinados

94 FILTRO DE OLEO 20.000 UNIDADE
95 DESENGRIPANTE 20,000 UNIDADE
96 OLEO DE CAIXA ATF 20,000 UNIDADE
97 FUSIVEL 8OA 25,000 UNIDADE

98
COLA INSTANTANEA MULTIUSO SUPER
ADESIVO POWER 30.000 IJNIDADE

99 SENSOR DE ROTAÇÀO I-ZOO - SPORT 10.000 UNIDADE
100 POLIA DE VIRABREQUIM L-2OO 10,000 UNIDADE
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t0l ADEIRA FITA gMM 30 UNIDADE
MANGUEIRA RESISTENTE AR AGUA
PT3OO I POL (25 MM) - IO METROS 10.000 UNIDADEr02

15.000 PECAt03 CABEÇOTE FILTRO DE COMBUSTIVEL
t5.000 UNIDADE104 BIELETA

105 BUCHA DA BARRA ESTABILIZADORA 15,000 UNIDADE
106 PORCA RODA DIANT/TRAS L-2OO -30.000 UNIDADE

UNIDADEt07
ADITIVO COMBUSTIVEL DIESEL FUEL
2OOML 15,000

r 5.000 UNIDADEr08 ADITIVO PARA RADIADOR ILT
109 LAMPADA FAROL H4 I2V 6O/55W 25,000 UNIDADE

20.000 UNIDADEI t0
LAMPADA HI FAROL ALTO BAIXO I2V
55W

ilt LAMPADA PTNCAO 20.000 UNIDADE
UNIDADE112 FITA ISOLANTE 19MM X 2OM PRETA 25,000

l13 SOLDA 30,000 METRO
l14 PARA CHOQUE DIANTEIRO - TRITON 4,000 LTNIDADE

l:.rpeci/icoção : l"abricctdo cm ])ldslico
llcsistcnlc, axcclcttÍc Acohamanto. cncaixa Soh

lvledida, ./ácil lnstalação, alta Qualidadc c

l)urahilid«dc. com gradc inÍbrior, c:ompatítel
com 1,200 !'RI'l()N

4,000 UNIDADEil5 PARA CHOQUE TRASEIRO - TRITON
l,.speci.fictrçdo : F-ahric'ado em Plástico
llesislenle. excelenÍe Acahctmenlo. encaixe Soh

lvíedida, ftic'il Instaloção, alta Qualidade e
I)urabilidade, conx gradc inferior, contpotível
com L200 T'1117'ON

lt6 PARA CHOQUE DIANTEIRO SlO 4,000 UNIDADE
Dspecificoção : Ftrbricatfut em l'lástico
Ilesistentc, cxcclente AcahamenÍo. encai.re Soh

lvlcdida, .Ídcil lnstalaçdo, alta Qualidade e
l)urahilrdade, cont grade inJ'erior, compatível
com Sl0

UNIDADEil7 PARA CHOQUE TRASEIRO SIO 4,000
li.specificação : l"ahric'ado em Pláslico
llesistenle, excelente Acahamcnto. enc'aixe Soh

Medida, ./tÍc'il Instalaçtut, olta Qualidade e

Durabilidadc, com grade in/brior, atmpatítel
com Sl0

I l8 OLEO LUBRIFICANTE I5W4O - GASOLINA 4s,000 UNIDADE
[ispec'ificação : Lubrificante dc lLitro,
multiviscoso scmissintótico para uso nos
modcmos motorcs a gasolitto, ctanol, flcx c (iNI/
(injeção eletrônica, ntultitálwrlas a turho-
alimenÍctdos).
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I 19 FAROL DIANTEIRO LD - TRITON 8,000 UNIDADE
120 FAROL DIANTEIRO LE - TRITON 8.000 UNTDADE
r2l FAROL DIANTEIRO LD SIO 8.000 UNIDADE
122 FAROL DIANTEIRO LE SIO 8.000 UNIDADE

123
COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO
DA L2OO TRITON 2.000 UNIDADE

124
COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO
sr0 2,000 UNIDADE

125 RADIADOR DA L2OO TRITON 2,000 UNIDADE

4. DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÂO M OBJETO
4.1. A fim de detinir as estratégias de suprirnento definirarr-se os seguintes pontos: prazo cle entrega e

requisiçào dos itens, local de entrega, condiçÕes gerais do fornecirnento e recebimento e critérios de

aceitação do objeto:
4.2. O fornecirnento será efetuado de acordo com a necessidade do orgâo, a partir da assinatura do
instrurnento de contrato;
4.3. Os produtos serâo requisitados de fonna parcelada, de acordo com as necessidades dos veículos e

deverão ser entregues na sede deste rnunicipio;
4.4. O przvo para entrega dos materiais será de 05 (cinco) dias corridos, após a requisição atraves da

ernissào e envio por meio de e-rnail institucional ou outro rneio hábil da Nota de Empenho para o
fomecedor, promogáveis por igual período, mediante solicitaçâo previa da empresa e aceitação do

solicitante.
4.5. Os produtos deverão ser entregues na sede da Cârnara Municipal de Jumti localizada na Rua da

Saudade, no 42, bairro Centro e confbnne Nota de Empenho. sendo recebidoVconfendos pelo responsável
pelo departamento, no horário de erpediente, devendo o fonrecedor ou o transportador por ele contratado
certificar-se antecipadarnente quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expedierrte.
4.6. A entrega deverá ser de acordo com a ordern de compra, ernitida pela Cârnara, que poderá eutre
outras infonnações, determinar outro local de entrega, sernpre dentro dos lirnites do rnunicípio
4.7. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimentaçào do
equipamento ou rnaterial ate o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento.
4.8. Quando da alteração de endereço dos locais de entrega, a empresa ganhadora deverá respeitar essa

alteração, rnodiÍlcando o respectivo endereço para a entrega dos insumos.
4.9. Os produtos definidos neste Termo deverão ser novos e sem utilizaçâo ânterior, originais e de boa
qualidade, livres de defeitos, irnpeú'eiçôes e outros vícios que irnpeçam ou reduzarn sua usabilidade,
observ'ando rigorosarnente as características especificadas, devendo ser apresentados nas embalagens
originais dos fabricantes- adequadas para proteger seu conteúrdo contra danos durante o transporte ate o
local de entrega.
4.10. O (s) rnaterial(is) será(ão) ser aceito(s), da seguinte fonna:
a) Provisoriamente, pelo departamento de cornpras, para ef'eito de posterior verificação da confonnidade
do rnaterial com as especificações constantes no Termo de Referência.
b) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após verificaçâo de qualidade e quantidade dos materiais e
conseqiiente aceitaçâo pelo setor tecnico requisitante e pelo responsável do departamento. Os produtos
deverão estar de acordo coln as especificaçôes constantes no Tenno de Refbrência. Estando ent
confonnidade com o contrato/empertho, será feita a atestação com a declaração e assinatura do
responsável no verso da nota fiscal/fatura ou documento equivalente. A atestaçâo caberá ao servidor ou
fiscal previalnente desiErada pela Aúninistraçâo para esse fim.
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4.1 l. A Adrninistração rejeitará, no todo ou em parte o bem ou serviço em desacordo corn o contrato.
4.12. 1\ Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e

administraçâo do contrato decorrente desta licitaçâo, através de servidores de cada Unidade
Adnrinistrativa. rnediante Portaria. Sendo que os produtos serào recebidos depois de conferidas as

especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
5.1 A contratação, objeto deste Tenno de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais

rr" 10.520i2002 e no 8.66611993, Lei Complernentar no 1232006, Decreto Federal rf 7 .89212013 e dernais

legislações aplicár'ei s.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
6.1.1. A licitante poderá ser CONTRATADA, desde que seja pessoa jurídica e que explore ramo de

atiüdade compatível com o objeto licitado e que atenda as condições exigidas no contrato.
6.1.2. Deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a fornecimento dos
itens.
6.1 .3. Cutnprir o objeto do contrato estritanente de acordo com as nonnas que regJulamentam o objeto da

contrataçào.
6.1 .4. Responder por todos os ônus referentes ao fomecirnento ora contratado, tais como fretes, irnpostos,
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar

os respectivos comprovantes, quando solicitados.
6.1.5. Entregar o rnaterial durante o expediente da Cârnara ou em horários alternativos, previamente

acordados.
6.1.6. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer

avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorentes de ação ou omissão de

seus empregados e fornecedores.
6.1.7. Substituir, no prazo rnáximo de ate 02 (duas) horas, a contar da data da notificaçâo, os produtos

entregues, caso se apreselltem irnpróprios.
6.1.8. Providenciar para que seus empregados cumpran as nonnas intemas relativas à segurança do

contratante.
6.1.9. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitaçào na licitação e contrataçào.
6.1.10. Não subconffatar ou transferir a oufi'em, no todo ou em parte, o objeto da contratação detinida
neste Termo de Referência, sern preüa anuência do Contratante. Caso ocoÍTa a subcontratação, mesmo
que autorizada pelo Contratante, este não se responsabllizará por qualquer obrigaçào ou encargo do
subcontratado.
6.1 .l I . Fomecer os materiais descritos nos respectivos gÍupos, com rapidez e eficiência.

7. OBRTGAÇÕES E RESPONSABILTDADES DA CONTRATADA
7.1. A CONTRATADA cornpromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Tenno:
7.2 A CONTRATADA devera arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decon'entes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE:
7.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou
indiretarnente aplicável ao objeto.

Fls._
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7.4 Responsabilizar - se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados,
represenlantes ou prepostos direto ou indiretamente, inclusive aos decorrentes de peças forrrecidas com
ücios ou detêitos, durante os prazos de validade das garantias. mesnro depois do vencirnento do Contrato.
7.5 Resporrsabili:zar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União oLr à entidade federal, devendo ressarcir irnediatarnenle a Adnrinistraçào
ern sua inteEalidade dos pagamentos devidos à Contratada, o valor conespondente âos danos s<lfridos;
7.6t Curnplir, além dos poshrlados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal, as nonnas
de segurança da Contratante:
7.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, ernanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à

ampla e irrestrita fiscalizaçâo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclarnações
Íbnnuladas;
7.8. Manter, durante o fomecimento do objeto. em compatibilidade com as obrigaçôes a serem assumidas,
toús as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licrtaçào;
7.9. Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, a execuçào do contrato.
7.10. Fornecer os materiais solicitados neste edital de prüneira qualidade, observando o registro nos
órgãos cornpetentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilizaçâo de produtos corn alterações de

características, ainda que dentro do prazo de validade;
7.11. Possuir ce(ificaçâo digital do CNPJ da empresa eln conformidade corn o padrâo de assinatLrra

digital da hrtiaestnrtura de Chaves hrblicas Brasileira - ICP-Brasil, para assinatura dos contralos e
aditivos que vierem a surgir da contrataçâol
7.12 Cumprir outras obrigações pl'eüstas no Código de Proteçào e Defesa do Consumidor (Lei
n'8.078/90) que sejarn cornpativeis com o regme de direito pÍrblico:
7. l-3. hrdenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Cânrala Municipal de Juruti ou a terceiros. por
ação ou omissâo no fomecimento do objeto deste Tenno.
7.14. Aceitar, nos tennos do § I ' do a(igo 65 da Lei 8.666/93. os acréscirnos ou supressôes de até 25ozir

(vinte e cinco por ceDto) que se fizerern necesúrios.
7.15. Manter todas as condiçôes de habilitaçào e qualiÍlcação exigidas, ern conformidade conr art. 55,
inciso XIII, da Lei n" 8.666193, incluindo a atualizaçào de documentos de controle da arrecadação de

tributos e contribuições e oLrtras legalmente exigiveis.
7.16. Colocar à disposição da Cârnara Municipal de.lunüi, os meios necessários à comprovaçào da
qualidade dos itens f'ornecidos, pennitindo a veriticaçào das especiÍicações em conformidade com o
descrito neste l'erm o de Referência.

8. DAS OBIRGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.1 Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estacluais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto deste Tenno.
8.2 Responsabilizar-se pela lawalura do respectivo contrato ou instnlnrento equivalente, corn base nas
disposiçôes da Lei n". 8.666193 e suas alterações.
8.3 AsseErrar os recursos orçarnentários e financeiros para custear â execução do contrato.
8.4 Processar e liquidar a fatura corresponde te, através de Ordern Bancária, desde que nâo haja Íàto
impeditivo irnputado ao FORNECEDOR.
8.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) item(s) entregue(s) fora das especiÍicações deste Termo de
Referência.
8.6 Receber os itens de acordo corn as disposições deste Termo.
8.7 Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreçào apresentada com o objeto entregLre.
8.8 Prestar quaisquer esclarecirnentos que venlrarn ser fonnalmente soUcitados pela Contratada e
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pertinente ao objeto.
8.9 Zelar para que durante a ügência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de lrabilitaçâo e qualificaçào exigidas na
prestaçào.
8.10 Notificar a contratada, por escrito, a ocoÍrência de eventuais imperfeições no curso da execuçào do
oontrato, fixando prazo para sua correçâo.
8.1 I Acomparüar, fiscalizar e avaliar os itens fornecidos pela CONTRATADA, por intennédio de
serr.idor desippado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações,
notiÍicaçôes, solicitaçôes, requisições e demais atos relativos à execução do contÍato, anotando em
registro próprio as ocorrências da relação contratual.
8.1 2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
8. l3 Pagar à Contratada o valor resultante do fonrecimento dos itens, no prazo e condiçôes estabelecidas
neste Tenno de Referência:
8.14 Efetuar as retençôes tributárias deüdas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.
8.15 Não praticar alos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.15.1.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos preposlos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação pre\.ir o
atendirnento direto, tais como nos serviços de recepçâo e apoio ao usuário

8. | 5.1 .2 prornover ou aceitar o desüo de ftlnções dos trabalhadores da Contratada, tnediante a

utilizaçào destes em atiüdades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relaçào à funçào
específica para a qual o trabalhador foi contratado: e

8. I 5.1 .3 Fomecer por escrito as infomaçôes necessárias para o desenvolvimento dos itens objeto
do contrato;

9. DAS PENALIDADES
9.1. A licitante ou à Contratada que inconam nas faltas referidas na Lei Federal n" 8.ó66i93, bem como

a licilante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nào assinar o contrato ou retirar
instrumento equivalente aplicarn-se, segrndo a natureza e graüdade da falta, assegurados a ampla defesa

e o contraditório, as sanções preüstas ou em dispositivos de norma que vierem a substituila;
9.2. A rnexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execuçào do contrato ou instnnnento

equivalente, suleitará a contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora,

graduada de acordo com a graüdade da infraçâo, obedecidos os segiuintes lirnites rnáxinros:

I - | 00/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descurnprimento total da obrigação, inclusive
no caso de recusa do adjudicatório em finnar o contrato ou retirara nota de empenho, dentro do prazo de

l0 ldez) dias contados da data de sua conrocaçào:
ll - 0.302ô (três decimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fonrecimento não realizado:

Ill - 0,7% (sete décünos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizaclo, por cada dia
subsequente ao trigésirno.
9.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla
defesa. A multa seÉ descontada dos pagâmentos eventualmente deüdos pela Câmara Municipal de Jumti

- Estado do Pará ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialrnente.
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r0. DAs coNDrÇÔES DE PÀGAMENTO
10.1. A ernpresa deverá apresentar nota fiscal do fonrecirnento, juntanlente com recibo assinado, ate o

dia 05 do rnês subsequente ao fonrecimentos dos objetos a Câmara Municipal de Junrti - PA, que terá ate

30 (trinta) dias para efetuar o pagamento a partir da data de entrada no protocolot

10.2. As notas fiscais/faftrras serâo devidamente atestadas pelo fiscal designado e o pagamento será feito

desacordo corn os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto da Fatura.

10.3. Nenhtrn pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer runa das situações

abaixo especificadas, sern que isso gere direito a alteração de preços ou cornpensaçâo financeira:

a) Conferência e aprovaçâo do pré-fàturamento mensal e atestação de confonnidade do Íbntecimento:

b) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal e União (certidào de tributos federais e

díüda ativa da união) com abrangência de todos os creditos tributários federais adrninistrados pela

RFB E PGFN:

c) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT);

d) Certificado de Regulariclade Fiscal do FCTS - CRF;

e) Certidão Negativa de Debitos Municipais;

f; Certidão de Regulariclade para com a Fazenda Estadual.

10.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que irnpeça a liquidação da despesa, o

pagamento frcará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. O prazo para

pagamento será reiniciado e contado da reapresentação e protocolização junto a Câmara

Municipal do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar
qualquer ônus adicional a CONTRATANTE' nem deverá haver prejuízo no fornecimento dos itens

pela CONTRATADA.

I 1. Fr§CALTZAÇÃO E ACOMPAhIHAMENTO
1 1.A fiscalizaçáo e acompanhamento da execuçâo do Contrato serão realizados por Fiscal do Contrato, o

servidor especiahnente desigrrado para este fiur, observando-se as disposições corrtidas no arligo 67 e

parágrafos da Lei 8.666,93. cabendo-lhes deutre outros observando-se as disposições contidas no artigo
67 e parágtafos da Lei no 8.666193, cabendo dentre outros:
I I .l .l .1 Solicitar a execução dos objetos mencionados;
I Ll.l.2 Supervisionar a execuçào do objeto, garantindo que todas as providências sejarn tomadas para
regrlarizaçâo das falhas ou defeitos ohservados;
I I .l .l .3 Levar ao conhecimento da autoridacle cornpetente qualquer irregularidade Íbra de sua

cornpetência;
I L I .l .4 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos. desigrados por escrito, ou obter da Adrninistraçâo,
tempestivalnente, todas as providências necessárias ao bom andanento deste Contrato e anexar aos autos
do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;
ll.l.l.5 Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as

ocorrências de i ndisponi bilidade;
I l. l.l .ó Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as irnportâncias relativas a

multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.
I 1.2 E vedado ao Municipio e aos fiscais desigrrados, exercer poder de mando sobre os ernpregados da

RUA DA SAUDADE, N"42, BAIRRO CENTRO - CEP: 68170-000 - JURUTI-PARÁ



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNIcIPAL DE JURUTI
CNPJ: 05.84ô.468/0001 -'l 5

CONTRATADA, reporta do-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados
I 1.3 A conformidade do materialitécnica/equipamento a ser utilizado no forneciemntos dos itens deverá
ser verificadajuntamente com o documento da Contratada que contenha a relaçâo detalhada dos mesmos,

de acordo corn o estabelecido neste Temo de Referência, inforrnando as respectivas quantidades e

especificaçôes tecnicas, tais como: nralca, qualidade e fonna de uso.

I 1.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel curnprimento das cláusulas contrattnis, conforme o disposto nos §§ l" e
2' do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

I 1.5 O descurnprilnento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assurnidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções adrn inistrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
r.igente, podendo cuhninar ern rescisão contratlal, confonne disposto nos artigos 77 e 87 da Lei ' 8.6ó6,

de 1993.

I 1.6 As atiüdades de gestào e liscalizaçào da execuçâo contrahral devem ser realizadas de fonna
preventiva, rotineira e sisternática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou itnico
servidor, desde que, no exercicio dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atrvidades e, enr

raáo do volume de traballro, não conrprometa o desernpenho de todas as açôes relacionadas à Gestào do
Contrato.
t 1.7 Durarúe a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantenente o nível de qualidade dos

itens para eütar a sua degeneração, devendo intervir pÍtra requerer à CONTRATADA a correção das

faltas, falhas e irregularidades constatadas.
I 1.8 O Íiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se

for o caso, a avaliação de desetnpenho e quahdade dos rtens fomecidos.
I 1.9 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para o fomecimento dos itens cotn rnenor nírel
de confonnidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, rcsultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador.

I l.l0 O Íiscal poderá realizar avaliação diária. semanal ou rnensal, desde que o periodo escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade dos itens fomecidos.
Il.ll A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas, r4cios reclibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍ'erior e,

na oconência desta, não irnplica conesponsabilidade da CONTRATANTE ou cle seus agentes, gestores

e fiscais, de confonnidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

I2. DISPOSIÇÕES GERAIS
ll.l f ica a Cornarca do Município. dispor soble os cast'ls otnissos llo presente Tenno de ReÍ'erêncra

.lrr arái-P

il I' BE
Diretor Geral

a n' 00i/1023
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